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ATA no 02512022 da sétima sessão extrordinária do ano de dois mil e vinte e dois da décima

Legislatura da Câmara Municipal de Presidente Médici/RO.

Presidente: Edirlei Gassimiro de Oliveira

Vice-presidente: Marlon Vicente

Primeiro-secretário: Angelo Carrara

Segunda-secretária: Matilde do Assentamento

Aos quatorze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, às dezoito horas,
reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Presidente Médici/RO, sito à Rua Padre
Adolfo, no 2590, para dar início a sétíma sessão extraordinária do ano de dois mi! e vinte e
dois da décima Legislatura, sob a presidência do vereador Edirlei Cassimiro de Oliveira,
que após cordiais cumprimentos,,pediu ao Vereador Juraci Jovem Bazilio para que fizesse
a oração de abertura dos trabalhos. Em seguida, o vereador/presidente Edirlei
Cassimiro de Oliveira solicitou à segunda-secretária Matilde Ribeiro para que assumisse
a primeira secretaria da Mesa Diretora para secretariar os trabalhos da presente sessão e
que procedesse a chamada dos senhores vereadores. Na sequência a primeira
secretária em exercício Matilde Ribeiro Íez a chamada nominal dos vereadores, que
por sua vez confirmou a presença de 07 (sete) vereadores: Alessandro Martins, Benito
Alves da Cruz, Bia do Assentamento, Marlon Vicente, Matilde do Assentamento, Professor
Ailton e Edirlei Cassimiro. Havendo quórum legal, o presidente Edirlei Cassimiro declarou
aberta a sétima sessão extraordinária de dois mil e vinte e dois da décima Legislatura da
Câmara Municipal, às dezoito horas e cinco minutos. Em ato contínuo o presidente
Edirlei Cassimiro solícitou à segunda secretária em exercício vereadora Matilde Ribeiro
para que fizesse a leitura do Ofício Circular de convocação de sessão extraordinária no
007/GAB/CMPM/2022 datado de 14 de julho de 2022 que conforme solicitado assim o fez.
Em ato contínuo o presidente Edirlei Cassimiro soticitou à secretária em exercício para
que fizesse a leitura da Ordem do dia que assim ofez'. Projeto de Lei Municipal no 056t2022
data de entrada 1310612022 de autoria do Poder Executivo Municipal. Em ato contínuo o
vereador/presidente Edirlei Cassimiro de Oliveira solicitou à segunda secretária em
exercício vereadora Matilde Ribeiro para que fizesse a leitura para deliberação do Projeto
de Lei Municipal no 056/2022 de autoria do Poder Executivo Municipal, que assim o fez:
leitura do Projeto de Lei Municipal no 056/2022 de autoria do Poder Executivo Municipal,
bem como leitura dos pareceres das ComissÕes ao Projeto. Na sequência o
vereador/presidente Edirlei Cassimiro de Oliveira colocou em discussão e votação os
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pareceres da Comissão de Justiça e Redação, Parecer da Comissão de Finanças e
Orçamento e Comissão de Obras e Serviços Públicos que foram aprovados por
unanimidade pelos senhores vereadores. Na sequência o vereador/presidente Edirlei
Cassimiro de Oliveira colocou em discussão e votação o Projeto de Lei Municipal no
05612022 de autoria do Poder Executivo Municipal sendo o mesmo aprovado por
unanimidade de votos pelos senhores vereadores. Na sequência a primeira secretaria
em exercício solicitou ao presidente Edirlei Cassimiro que colocasse para apreciação do
plenário a dispensa de interstício de vinte e quatro horas para votação em segundo turno
os Projeto de Lei Municipal no 056/2022, pedido este colocado à disposição dos Edis e
posteriormente aprovado.Prosseguindo o vereador/presidente Edirlei Cassimiro de
Oliveira colocou em discussão e segunda votação pelo Plenário, englobadamente,o
Projeto de Lei Municipal no 056/2022 sendo o mesmo aprovado por unanimidade pelos
senhores vereadores em segunda votacão, seguindo para sanção do senhor prefeito
municipal. Em seguida o vereador/presidente Edirlei Cassimiro de Oliveira concedeu a
palavra aos vereadores para explicaçÕes pessoais a fim de que se manifestem sobre
atitudes pessoais assumidas na presente sessão ou no exercício do mandato, conforme
determina o Art. 94 e 95 do Regimento lnterno da Câmara Municipal. Estavam presentes
na sessão os servidores: Derick, Paulo Rogerio e Edieiny. Terminou a sétima sessão
extraordinária do ano de dois mil e vinte e dois, dezoito horas e quinze minutos, não
havendo nada mais a ser tratado, em nome de Deus, o presidente Edirlei Cassimiro
encerrou a presente sessão. Eu, Denize Gonçalves da Silva, Assessora do gabinete da
presidência, transcrevi esta Ata, que é a pura expressão da verdade, para tanto, a Mesa
Diretora e demais vereadores deste Poder Legislativo presentes nesta sessão, assinam as
páginas enumeradas da presente Ata.

PLENARIO CACILDA PENHA DE ABREU,27 de julho de 2022.
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